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.0 5.100, DE 29 DE JUNHO DE 2009. l
l
i
l' ' Autoriza o Executivo Municipal a )

receber imôveis em doaçâo da L
Companhia de Patrimônio Imobiliério

, jde Julio Bogoricin lmö
veis Rio Grande jd

o SuI e da Goldsztein Administraçâo j
e Incorporaçöes Ltda. $

l
i

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. #F
aço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte l

i
)L- EE 1: y
lArt

. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a receber, em doaçâo, da ' i
Companhia de Patrimônio lmobiliério, de Julio Bogoricin lmôveis Rio Grande do SuI e da tG
oldsztein Administraçâo e Incorporaçôes Ltda, os imôveis descritos nos incisos I a IV a l

seguir:
I ' - uma érea de terrenos, sem benfeitorias, com a superffcie de k

3.0O0,OOm2, medindo 50,O0m de frente por 60,00m de frente a fundos situada na Gleba l
Norte do Ioteamento Bela Vista, no Bairro Timbativa, nesta cidade, zona urbana, no i

rquarteirâo formado de maneira incompleta pela rua 1-N, eixo Leste-oeste e pela rua Este
.distante 8,O0m da esquina desta tiltima; confrontando-se: frente, ao Norte, com a rua 1-N; lf

undos, ao SuI e pelos Iados Leste e Oeste, com érea verde, sendo 24% do terreno '!
pertencente a Companhia de Patrimônio Imobiliério; 38% de Julio Bogoricin lm6veis Rio l

lGrande do SuI e 38% da Goldsztein Administraçâo e lncorporaçöes Ltda; im6vel objeto da ;
matricula n.0 15.386, fls. 1 do Livro n.0 2 - Registro Geral, no Registro de Im6veis de k

lMontenegro',
i11 - uma érea de terrenos

, sem benfeitorias, com a superficie de j
6OO,0Om2, situada na Gleba Norte do Ioteamento Bela Vista, no Bairro Timbaûva, nesta (cidade, zona urbana, no quarteirâo formado de maneira incompleta pela rua 1-N

, Eixo r
te-oeste e rua Este, distante 95,00m da esquina desta ûltima', medindo e . 1Les

Iconfrontando-se'. frente, ao Node, com dois segmentos, um de 12,OOm com a rua 1-N e k
outro de 8,OOm; ao Sul, onde mede 20,00m , a Leste. com dois segmentos, a contar da ljj'referida rua

, o primeiro com 10,0Om e outro com 24,OOm, e a Oeste, na extensâo de
4 OOm, sempre confrontandonse com érea verde, sendo 24% do terreno pertencente a l3 ,

% de Julio Bogoricin Im6veis Rio Grande do Sul e lCompanhia de Patrimônio Imobiliârio', 38
t38% da Goldsztein Administraçâo e lncorporaçôes Ltda; imôvel objeto da matrfcula n

.O t
15.387, fls. 1 do Livro n.0 2 - Registro Geral, no Registro de Imôveis de Montenegro', )IIl 

-  uma érea de terrenos, com a superficie de 720,00m2, medindo 20,00 i
lde frente, por 36,00m de frente a fundos, sem benfeitorias, situada na Gleba Leste no

loteamento Bela Vista, no Bairro Timbaûva, nesta cidade, zona urbana, no quarteirâo lf
ormado de maneira incompleta pelas vias I e 11 e pela Rodovia Montenegro-pôlo; distante j

(13,00 da esquina formada pelas vias I e 11., confrontado-se: frente, a Leste, com a Via 1', t
fundos, a Oeste e pelos Iados Node e Sul; com érea verde, sendo 24% do terreno :
pedencente a Companhia de Patrimônio Imobiliârio; 38% de Julio Bogoricin lm6veis Rio t
Grande do Sul e 38% da Goldsztein Administraçâo e Incorporaçöes Ltda; imtwe! objeto da !).
matrîcula n.0 15.388, fls. 1 do Livro n.0 2 - Registro Geral, no Registro de Im6veis de 

r.tenegro'
, . ('(7 Mon IV 

-  uma érea de terrenos com a superficie de 144,00m2, medindo l
l12,O0m de frente por 12,00m de frente a fundos, situada na Gleba Leste no Ioteamento t
t
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; Bela Vista, no Bairro Timbaûya, nesta cidade, zona urbana, no Fuarteirâo formado det maneira incompleta pelas Vias I e 11 e pela Rodovia Montenegro-polo, distante 43,00m da
t esquina formada pelas Vias I e lI, confrontando-se: pela frente

, a Leste, com a Via 1', fundos,a Oeste e pelos Iados Norte e Sul, com érea verde, sendo 24% do terreno pedencente a) C
ompanhia de Patrimônio lmobililrio; 38% de Julio Bogoricin lm6veis Rio Grande do SuI e (: 
38% da Goldsztein Administraçâo e lncorporaçôes Ltda; im6vel objeto da matrfcula n.0 p'

, 15.389, fls. 1 do Livro n.C' 2 - Registro Geral, no Registro de lmôveis de Montenegro. '

!
..;i Art 2 o Autoriza o Executivo Municipal a cancelar os Iançamentos de kv

tributos relativos zs éreas em questao, cadastros n.c's 115800 e 115830. l
Ad. 3.O As despesas decorrentes de escrituraçâo e registros correrâo a

conta do Municipio conforme as dotaçöes orçamentérias n
,os

02.08.16.244.0033.2210.3.3.9.0.36.00.00.00.00-55 e
02.08.16.244.0033.2210.3.3.9.0.39.00.00.00.00-56.

Art. 4.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo
.

ZABINETE UO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 29 dejunho de 2009.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:1 Data supra.

PERCIVAL SO ZA LIVEIRA,
Prefeit unicipal. (
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